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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA

CNPJ 45.339.363/0001-94  Insc.Estadual Isenta

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO


 MUNICÍPIO DE PORTO FERREIRA

 PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 3 /2010
A Prefeitura do Município de Porto Ferreira, Estado de São Paulo, faz saber que fará realizar neste município, Processo Seletivo Simplificado para contratação de 12 (doze) Agentes Comunitários de Saúde, para preenchimento das respectivas vagas, das que vierem a vagar ou surgir durante o prazo da validade do respectivo processo seletivo.

O presente Processo Seletivo é ditado nos termos do inciso VII, do artigo 259, da Lei Complementar Municipal nº 37/2000, e alterações posteriores, Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2008, pelo regime da CLT, para atender necessidade de mão-de-obra, para atuar nas Unidades de Saúde da Família, de acordo com as seguintes instruções especiais, parte integrante deste Edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS :.
1. DO EMPREGO PUBLICO

1.1 O processo seletivo destina-se ao provimento de 12 (doze) vagas de Agente Comunitário de Saúde.
O número de vagas para o Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde será assim distribuído:

PSF Programa de Saúde da Família JARDIM ANÉSIA 6 (SEIS) VAGAS

PACS Programa Agente Comunitário da Saúde JARDIM PRIMAVERA 2 (DUAS) VAGAS

PACS Programa Agente Comunitário da Saúde JARDIM DANIEL 2 (DUAS) VAGAS
PACS Programa Agente Comunitário da Saúde SÃO MANOEL 2 (DUAS) VAGAS

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. PERÍODO E LOCAL: As inscrições estarão abertas e serão feitas no período de 3 à 7 de maio de 2010, das 9 às 16 horas, na Seção de Distribuição e Comunicação Interna – Protocolo situada no Paço Municipal, à Praça Cornélio Procópio, nº 90.

3. CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO:
a) Ser brasileiro ( nato ou naturalizado);

b) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos de idade;

c) Ter votado na ultima eleição ou justificado

d) Estar quites com o serviço militar (sexo masculino);

e) Ser portador de condições físicas exigidas para a atividade

f) residir na área da comunidade em que atuar;

g) haver concluído com aproveitamento curso introdutório de formação inicial e continuada para a formação de Agente Comunitário de Saúde (a ser ministrado aos que forem aprovados no processo seletivo).
h) certificado de conclusão do ensino fundamental, salvo exceção prevista no parágrafo 1º do artigo 6º, da Lei 11.350, de 05 de outubro de 2006.
4. DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO

a) Cédula de Identidade (RG);

b) C.P.F. Cadastro de Pessoas Físicas (CIC);

c) Título de eleitor e comprovante de votação na última  eleição ou justificativa

d) Certificado de Reservista ou Alistamento (sexo masculino)

e) Requerimento para o processo seletivo (fornecido no local de inscrição);

f) Comprovante de Residência com data até a publicação do presente edital

4.1 Não serão recebidas inscrições via postal, nem pedidos de inscrições condicionais, podendo ser efetuada por procuração pública, devendo ser apresentado o instrumento de mandato, documento de identidade do procurador e os documentos exigidos para inscrição.

4.2 O candidato comprovará as condições estabelecidas pelos itens 3 letra “f” e 4 “f”, através de comprovante de residência, (conta de energia elétrica, água, telefone etc..) “g e h” através de declaração ou outro documento hábil fornecido pela entidade qualificadora e educacional que cursou.

5. CONDIÇÕES GERAIS
5.1 A efetivação da inscrição estará condicionada à apresentação pelo candidato, no ato da     inscrição, dos documentos exigidos no item “4” e do correto preenchimento do requerimento.

Os documentos referidos no item “4”, apresentados no ato da inscrição, deverão ser acompanhados de cópia (xérox) que ficarão retidas.   

5.2 Compete ao Diretor do Departamento Municipal de Saúde e do Departamento Municipal de Administração, o deferimento ou indeferimento das inscrições.

5.3 A apresentação dos documentos comprobatórios das condições exigidas no item “3”, e demais que lhe forem solicitados em decorrência de legislação própria, será feita após a publicação da classificação final do processo seletivo. Se aprovado, o candidato será submetido a exame médico para atender as condições do item “3” letra “e”, e apresentará os documentos exigidos, quando convocado, sob pena de perda de direito à contratação.

5.4 A inscrição implicará por parte do candidato, no conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas pelo presente edital e as Leis Municipais e Federais pertinentes.

6. DAS CONTRATAÇÕES,  ATRIBUIÇÕES, ATIVIDADES, REMUNERAÇÃO, CARGA HORÁRIA, PRAZO DE CONTRATO e RESCISÃO:

6.1 Contratação:

 Número de contratações pelo presente processo seletivo será para preenchimento de 12 (doze) vagas, as que vierem a vagar ou surgirem durante a vigência do presente Edital. 

6.2  Atribuições: 

O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição:

a) O exercício de atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor municipal, distrital, estadual ou federal.

6.3. Das Atividades:

 São consideradas atividades do Agente Comunitário de Saúde, na sua área de atuação:

a) - a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade;

b) - a promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva;

c) - o registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde;

d) - o estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde;

e) - a realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família; 

f) - a participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida.
6.4 Remuneração: 629,32 (seiscentos e vinte e nove reais e trinta e dois centavos) mais auxilio alimentação no valor de R$ 210,00 (duzentos e dez reais), e insalubridade de 20% calculada sobre o salário mínimo federal.
6.5 Carga Horária: 40 (quarenta)  horas semanais
6.6 Prazo do Contrato: Vigência do Convênio PSF.
6.7 Rescisão: A administração pública somente poderá rescindir unilateralmente o contrato do Agente Comunitário da Saúde além do término do convênio, na ocorrência das hipóteses previstas no art. 10 da Lei 11.350 de 05 de outubro de 2010.

6.8 As contratações poderão ocorrer somente para o fim específico do presente Edital.

7. DO PROCESSO SELETIVO:

a) Será realizado Processo Seletivo através de Prova escrita de Aprendizagem de nível Ensino Fundamental, contendo 30 (trinta) questões objetivas, sendo: 10 (dez) questões de português, 10 (dez) questões de matemática e 10 (dez) questões de conhecimentos sobre a atuação do ACS, em nível de ensino fundamental, de caráter eliminatório e classificatório, conforme programação no anexo I que faz parte integrante do presente Edital.

8. DA CLASSIFICAÇÃO

a) Será considerado classificado o candidato que obtiver, nota superior a (0) zero;

b) A classificação final dos candidatos será a nota obtida na prova, sendo que cada questão terá peso de 01 (um) ponto, associada aos critérios de desempate;

c) Os candidatos serão classificados em ordem decrescente das notas obtidas;

d) Em caso de igualdade de classificação por pontos, o desempate será feito na seguinte ordem:

1) Maior idade 
2) Tiver maior nota na prova de conhecimentos do ACS
3) Sorteio

9. DA EXECUÇÃO DA PROVA

a) As provas serão realizadas no dia  30 de maio de 2010 às 9 horas, na EMEFM “ Mário Borelli Thomaz, na   Rua Luiz Gama, nº 81.

b) Os candidatos deverão comparecer no local indicado pelo menos 30 (trinta) minutos antes da hora marcada, munidos do protocolo de     inscrição e cédula de identidade.

c) Não será admitido no local da prova, o candidato que se apresentar fora do horário estipulado.

d) Não haverá segunda chamada para a prova, nem revisão, seja qual for o motivo alegado.

e) Durante a realização das provas não será permitida consulta a nenhuma espécie de apontamentos, legislação, livro, revista ou folheto, bem como o uso de máquina calculadora, telefone celular, pager ou qualquer outro meio de comunicação, como também não será admitida comunicação entre os candidatos.

f) No decorrer da prova, se o candidato observar qualquer anormalidade gráfica ou irregularidade na formulação de alguma questão, ou mesmo que não esteja ela prevista no programa, deverá manifestar-se junto ao Fiscal de Sala que deverá anotar a reclamação na folha de ocorrências para posterior análise da banca examinadora.
g) Os pontos correspondentes às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente da formulação de   recurso.

h) Sempre que o candidato observar a anormalidade  deverá manifestar-se, sob pena de não poder apresentar posteriormente eventual recurso.

i) Ao terminar a prova, o candidato deverá entregar ao Fiscal o caderno de questões, a folha de respostas e todo e qualquer material cedido para a execução das provas.

j) O candidato deverá comparecer no local das provas meia hora antes da hora marcada para o seu início, munido de lápis, borracha e caneta esferográfica preta ou azul.

10. DOS RECURSOS
10.1 O candidato poderá interpor recurso contra erros formais de classificação, desde que devidamente fundamentado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do dia seguinte a publicação da classificação do Processo Seletivo.

10.2 O recurso deverá ser interposto por petição, devendo constar o nome do candidato, número de inscrição, número da Cédula de Identidade (RG), telefone e endereço para correspondência e acompanhado das razões e documentos, quando for o caso, ao Presidente da Comissão de Processo Seletivo Simplificado, que determinará o seu processamento, caso cabível.

11. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 
11.1 O prazo de validade do processo seletivo será de um ano, contado a partir da divulgação do resultado final, podendo, no interesse da Administração, ser prorrogado uma vez por igual período.
12.    DAS DISPOSIÇOES FINAIS
12.1 - Será excluído do Processo Seletivo, por determinação da Comissão do Processo Seletivo Simplificado responsável pelo Processo Seletivo 2007, sem prejuízo das medidas de ordem administrativas, civil e criminal, o candidato que:

a) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;

b) agir com incorreção, violência, descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação das provas e demais atividades, ou mesmo, por qualquer razão tentar tumultuá-la;

c)  for surpreendido utilizando-se de meios proibidos por este Edital;

d)  for responsável por falsa identificação pessoal;

e) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação própria ou de terceiros, em       qualquer etapa do Processo Seletivo;

f)  não devolver integralmente o material recebido, exceto material didático ou programa de provas;

g)  efetuar inscrição fora do prazo previsto;

h)  deixar de atender a convocação ou qualquer outra orientação da Prefeitura Municipal de Porto Ferreira.

12.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão nomeada especificamente para acompanhar Processo Seletivo.

Porto Ferreira, 29 de abril de 2010.
MAURICIO SPONTON RASI

Prefeito Municipal

MARCO ANTONIO MOURÃO
Diretor do Departamento Municipal de Administração

ANEXO i

Língua Portuguesa 

Interpretação de texto. Ortografia: encontros vocálicos: ditongos, tritongos e hiatos; sinais de pontuação. Acentuação gráfica : sílaba, divisão silábica, silaba tônica, regras de acentuação gráfica, uso da crase. Morfologia: nomes (substantivos) e adjetivos: flexão e emprego; verbos: flexão, emprego de tempos e modos; pronomes: flexão e formas de tratamento. Sintaxe: estrutura do período simples, regência verbal e nominal, concordância verbal e nominal (caso simples). 

MATEMÁTICA

Operações com números naturais, inteiros e racionais (forma fracionária e decimal). Grandezas (comprimento, massa, tempo, área e capacidade) e respectivas unidades de medida. Razão e proporção: porcentagem, grandezas diretamente e inversamente proporcional. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
O trabalho do Agente Comunitário

O Programa Saúde da Família

Lei Federal 8.080/90 – Criação do SUS

Portaria nº 648/GM de 28 de Março de 2006
REFERÊNCIAS BIBLIOGRAFICAS:
- Site do Ministério da Saúde – WWW.saude.gov.br
- Site da Secretaria Estadual de Saúde de São Paulo http://www.saude.sp.gov.br/acoes_secretaria/html/acoes_secretaria_familia.html
- Livro O Trabalho do Agente Comunitário de Saúde – Ministério da Saúde – Brasília, 1997.
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